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[bookmark: _heading=h.jbe2seom8q8l]“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CARNAUBENSE A SENHORA BÁRBARA DE MEDEIROS SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

	 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais previstas no “Art. 53, Parágrafo Único, d” do Regimento Interno, combinado com o “Art. 29, XVI” da Lei Orgânica Municipal e, tendo em vista proposta do Edil  JOSÉ LÚCIO SILVA, depois de ouvido o Plenário,

	FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e Ela resolve:

	D E C R E T A R:
 
	 Art. 1º. Fica concedido a senhora Senhora BÁRBARA DE MEDEIROS SOUZA, o Título de Cidadã Carnaubense, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Carnaúba dos Dantas.

	Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

	Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, em 04 de maio de 2026.


_______________________________________
JOSÉ LÚCIO SILVA
Vereador Proponente




JUSTIFICATIVA
		
		 Bárbara Medeiros Souza construiu uma trajetória marcada pelo compromisso, pela sensibilidade e pela efetiva contribuição ao desenvolvimento econômico das cidades onde atuou, tendo como um de seus principais referenciais de impacto a cidade de Carnaúba dos Dantas, onde agora é merecidamente indicada para o título de cidadã carnaubense.

		Durante o período em que exerceu a função de gerente de pessoa jurídica em Parelhas e também como Gerente Geral destacou-se pelo apoio direto e contínuo aos clientes,  empreendedores e empresários de Carnaúba dos Dantas. Bárbara foi além do papel de gestora financeira, tornando-se uma verdadeira parceira estratégica dos empresários, contribuindo com dedicação e visão para o fortalecimento dos negócios, incentivando o crescimento sustentável e fomentando a economia  local e regional.

		Sua atuação sempre foi pautada pelo cuidado no atendimento, pela escuta ativa e pela busca de soluções personalizadas, o que consolidou relações sólidas de confiança e respeito com o setor produtivo, especialmente junto aos empresários  carnaubenses, que encontraram nela apoio constante para expandir e consolidar suas atividades.

		Posteriormente, como gerente geral em Jardim do Seridó, Bárbara ampliou ainda mais o alcance do seu trabalho, mantendo um olhar atento, responsável e comprometido com os clientes de Carnaúba dos Dantas. Mesmo atuando em outra cidade, permaneceu presente na vida dos empresários e clientes carnaubenses, acompanhando suas demandas, orientando decisões e contribuindo de forma decisiva para o fortalecimento da economia local.

		É justamente essa relação próxima, consistente e transformadora com o povo e os empreendedores de Carnaúba dos Dantas que justifica, com grande mérito, a concessão do título de cidadã carnaubense. Sua trajetória evidencia não apenas competência técnica, mas, sobretudo, um compromisso genuíno com as pessoas e com o desenvolvimento das cidades que fazem parte de sua história. Por onde passou, Bárbara deixou marcas de dedicação, profissionalismo e resultados concretos, sendo reconhecida pelo impacto positivo gerado na vida dos empresários e na economia local.
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